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DTspENSA DE LIcITAÇÃ,o N". 21.01.0r/2025'01

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 21.01.01 I2O25.OI

pnnÂvrnur,o:

o uuulcÍplo DE AMONTADA, Estado do ceará, pessoa jurídioa de direito público interno' com sede

na prefeitura Municipal, situada ¿ ev. cal, elipio aoÁ'santos"no 1343 centro, Amontada, Esrado do ceará

inscrito no cNpJ/Mn' sou o no 06.5g2.+qs.oou-ql, torna público que, realizarâ_conttataçáo Direta por

Dispensa de Licitação, com critério de juigamentg fvfnf-lif pnnçO DO ITEM' ¡os termos afügo 75'

inciso II da Lei 14.1331202L Decreto rniunr.ipur No 114, de 0g de janeiro de-2024 e as exigências

estabelecidas neste Edital, e Termo de Referênciu e .eus anexos, conforme os critérios e procedimentos a

.ãg"1, ¿"nridos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo

em busca da administração obter u proporo mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a

seguir

1.0 -DO OBJETO:
r.1 constitui objeto desta a Locação de 05(cinco) equipamentos terminais portáteis, push to talk (PTT)

profissionais e comerciais via cónexão Zò, ¡C, ¿C e Win, acompanhado de bateria' antena' capa de

couro' base e fonte
i:tð;;;õrm este Edital, além das condições específicas' os seguintes documentos:

|.2.1 - Anexo I: Termo de Referência;

1,2,2_ANEXO IA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.2.3 -Anexo II: Documentação da empresa a ser Contratada;

1.2.4 - Anexo III: Minuta da ProPosta;

1.2.5 - Anexo IV: Minuta do Contrato'

2.0. pAS CONDrÇÕES DE PARTTCIPACÃq:
Z.l. Aparticipação na presente dispensa r"-ãã-.á-."diante o envio de proposta de preços e documentos de

habilitação pelo link disponível no site da pr"i.ituru Municipal de AMONîADA, na aba Transparência, em

seguida nos botões: ;'LìcitaçOes" -> "Contratação Direta - L"i t+'t3312021"' o envio será pelo e-mail

el Jtrônico < com ¡rrasd arr{n a7@'smail'com />'

2.1.1. Não poderão particina{.dçsta.diçpensl os'foIneçe4orl:s:

2'1'2,quenaout.ndaDiretaeseu(s)anexo(s);
2,1 ,3. estrangeiros que não tenham ."pr"r"niuião i.guL no Bråsil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.4. Não poderá participar empresa qu" iao explore ramo de atividade compatível com o objeto desta

licitação,
t,i,;, À, pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por

irp.¿ii." de licitar, ou cïntratar com a administração pública'

descentralizados, quats seJaln:

a) Cadastro Nu"ioni à" Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
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b) CNIA - Cadastro Nacional ãc Condenagões Cíveis por Ato de hnprobidade Administraiiva e

---:, .,.'- 
"-

Inelegibilidade do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Ð pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgìdo, por exploração de habalho infantil, por subrnissão de

trabalhadores a condições análogas às de esðravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista

2.2.l.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2,2.2. aplica-se o disposto na alínéa ãc" também ao forneiedor que atue em substituição a outra pessoa'

física ou jurídica, 
"ånl 

o intuito de burlar a efetividade da ianção a ela aplicacla' inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.3. organizagões da Socieáade Civil de Interesse Público - OSCP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46 l20l 4-TCU-Plenário); e

2.2.4, sociedades cooPerativas.

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5i/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

deconência de sangão que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

pur"n1. em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controlaclas ou coligadas, nos termos da Lei rf 6'404, de l5 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

3.1 . As despesas deco'entes desta contratuçao-rrtao-programadas em dotação orçamenta'ia própria, prevista

;;";ç;#o do poder Executivo, para exercício de2024, na classificação:

a) DOTAçÃO: 1101 14 r22 or00 2.067

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33'90'39'00;

c) FONTE DE RECURSO: Recurso Próprio

4.0 - po vALOR ESTTMAPO:
4.1,1 -O valor global estirnado para contrat a'ão serâde R$ l0'999,80(Dez mil, novecentos e ¡oventa e nove

reais e oitenta centavos)
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S.O - pnRÍOpO J,ln.,t nNVrO nl nOCUÿrnNrnC,Ã,O UB HAgll,lrAÇÃO E PROPOSTA DE

PREÇO/COTACAO:
5.1. A presenre ficará-AnERTA pOR UM PERÍODO DE 03 (TRÊÐ DIAS ÚtUS' a pattir da data.da

divulgaiao no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo sitio

eletrônico disponível: <https://rvww.amontada.ce.gov.brÞ no site da Prefeitura Municipal de

AMONTAD A, na aba TransParência.

6. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS:
a ou sendo aceita a autenticação digital

6,2. A proponente deveiá apräsentai documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma

prevista no Anexo I - Termo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE PRECO:

@preçoquenãoestiverememconsonânciacomasexigênciasdesteEditalserão
desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação'

7.1.1. O valor proposto peläs licitantes puru r*érução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do

orçamento do Município previsto no item 4.1 .l do edital

7.r.2. ApRoposTi nn pnnÇoS deverá ser apresentada em 01 (uma) via digitada, devidamente

assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação darazäo social da lieitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação' São facultativas as

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da

I ic itação, sendo obri g atória, posteriormente, para ass inatura do contrato'

b) os preço, pioporår ,..áo ¿. exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito cle

píeiteár quatqu"i alteração dos mesmos, sob ãlegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento

não previsto em lei.
c) As propostas de preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Eclital, por ITEM'

conform" o 
"u.o, "*p..r.u 

em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos

necessários para o átendimento Oo òU¡éto desta licitação, bem colno, todo-s os impostos, encargos

trabalhistas, p.ãuiAen"iarios, fiscais e õomerciais, taxai, fietes, seguros, deslocamentos de pessoal' e

quaisquer outros custos ou despesas que incidam'ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a

prestação dos serviços, constante, du p.oporta, abtangendo, assim, todos os custos com os serviços

necessários à execuiaodo objeto em pårfeìtus condições a manutenção dos serviços'

d) Oconendo discrepância entre o, pr.ço, unitarios e totais, prevalecerão os primeiros, clevendo o(a)

Ágente de Contratação(a) proceder às coreções necessárias'

e) Deverão ser infoimados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso'

f) A proposta de preços deverá ainda esiar assinada por representante, lègahnente constituído para tal

Frm;

g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura clo

ãnvelope, sendo este óonsiderado como válido' no caso de omissão'
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?,1.3. oconendo divergência na proposta entre os valores unitário c total, prevalecerá o unitário, e entre o

algarismo e extenso, pãvalecerá-o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o

mesmo desclassificado.
7.1.4, Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

vírgula, .uU.n¿o ao licitante prå..à.t ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional'

7.1.5, Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer^altàração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.
j.I.6. Aapresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, "* rrp".iul quanto^a especificação dos serviços e as condições de participação, competição,

.¡utgu¡1rnto e fårmalização da dispensa, bém como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à

legislação aplicável lei 14.133 121.

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.2.1. contivervícios insanár'eis;

7.2,2, não otredecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou perïnanecerem acima do preço máximo definido pata a

tr";Y"Xo dverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.

i .g. euando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7 .3.l. for insufrcientá para a cobertura dos custos da contratagão, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou àe valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado'

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,

para os quais ele renuncie aparcelaou à totalidade da remuneração.
.1.3.2. apresentar um og mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, ìais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de

trabalho vigentes.

S.0.DoJULGAMENTO r^^_-*^-a^^ r^ r.^Liri+anãn cørí
g.l. Encerrado o prilpara recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação' será

verificada a conformida¿å ¿a proposta classifrcada em primeiro lugar, ou sejl a que apresentou o menor

p;d;; quanto à adequação do åb¡"to_, à compatibiliáade do preço em relação ao estipulado para a

fonirutuçao, bem comó os documentos de habilitação apresentados'

g.2. No caso de o preço da proposta venceclora.rtu, uòitu do estimado pela Administração, será declarada

desclassifica¿u " u"rin"aaá pËu ordem cle classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a

proposta atender a todas as condições do edital' 1 ,-- ^L^ r^ --^^^rrg.3. Em qualquer caso, conclu ídatalfase, o resultado será registraclo na ata do procedimento da dispensa'

8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o enviola proposta e' se necessário' de clocumentos

complementares, confotme o caso. . 1

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, pãderao ser efetuadas diligências' para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta' 
to das especificações do objeto, poderá ser8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpnmen

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto'

g.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente' e'

assim sucessivamente, na ordem de classificação'
g.g. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, ohservado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta'

.a
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9.0 - DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota frscal e após atesto do

setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021

9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada

durante processo de habilitação;

1O.O - DAS DISPOSIÇÕES GERÄ,IS:
l0.L Pod.rá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por convenlencla admlnlstratlva

e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado'

10.2, O Municípiodeverá anular o presénte Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade,

de offcio ou por provocação,

10,3. A anulàçao do preslnte procedimento, não gera direito à indenizagão, ressalvada o disposto no art,149

da Lei Federalno 14,133121.

10.4, Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

AMONTADA/CE, 22 de Janeiro de2025.

VIRG
Presidente da to Rodoviário

(3ÕVËr{NÕ MUN¡Ç'f'AL

,...1.""" 
"""'ì::,,.,,.. 

-.

oo

aaa/ttôa\1-91 / ¡açF:
rlo $Arrt$Ý, lll¡13 I

: Ct¿r.!têO.2¿Cl"ri
(Ëìrr: ¡i¡â.!:¡áÕ'Ð(¡(:'



,rffie ,{rrÏtrrltÉlcl*r
GÕVESìh¡Õ MLJNIçIPÁL

/Li

ANEXO I -
TERMo un nnrrnÊNCIA

1 - DO OBJETO
1.1. Locação de O5(cinco) equipamentos terminais portáteis, push to talk (PTT) profissionais e comerciais

via conexão 2G,3G,4G e Wifi, acompanhado de bateria, antena, capa de couro, base e fonte'

2 - DA FUNDAMENTAçÃO
2.1. Apresente contratação tem amparo legal no art.75,II, da Lei Federal n' 14'13312021 e no Decreto

lvlunicipal no 1 14, de 08 de Janeiro de 2024

3 - DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. _ A locação dos equipamentos terminais portáteis push to talk (P'lT) profissionais e comerciais é

fundamenta I para garantir a comunicação eficiente e segura entre os colaboradores de uma empresa' Com a

possibilidade de conexão via 2G, 3G, 4G e Wifi, os equipamentos oferecem uma ampla cobertura de sinal'

permitindo que a comunicação seja realizada em diferentes ambientes e situações' Além disso, a inclusão de

acessórios como bateria, antena, capa de couro, base e fonte garantem a durabilidade e o bom

funcionamento dos equipamentos, tornando-os ainda mais práticos e funcionais para o uso diário'

A utilização dos equipamentos terminais portáteis push to talk (PTT) profissionais e comerciais também

contribui para aotimização dos processos internos da empresa, possibilitando uma comunicação rápida e

eïtc,az entre os colaboradores, o que resulta em uma maior produtividade e eficiência nas atividades

realizadas. Além disso, a locação dos equipamentos permite que a empresa tenha acesso a tecnologia de

ponta sem a necessiclade de investir em sua aquisição' o que representa uma economia de recursos

financeiros e uma maior flexibilidade parc adaptar-se às necessidades do mercado. Assim, a contratação

desse objeto de locação pública se mostra como uma escolha estratégica e vantajosa paru a empresa'

4 - REeUISIT9S DA CONTRATAçÃO E DA FORMA DE ESCOLHA E CRITÉRIOS DE

SELEÇÃO DO FORNECEDOR;

4.1 A.contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de rnodo a possibilitar a seleção da

proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Pública

4.2 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo cle procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

s - DA EXECUÇÃO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO

5.1 o prazo de início da execução dos serviços é de até l0 (Dez) dias úteis, contados do envio da ordem de

autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço'

5.3. A realizaçáodos serviços se darão sob o regime de empreitada por preço global

5.4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante'

5.5 Os servigos executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em clesacordo com as

especifîcações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser providenciada as
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devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notifrcação da contratada, às suas custas;-- "7

sem prejuízo da aplicação das penalidacles.

5.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações

constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) defìnitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as

especifrcações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

6. DA FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado frelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ott

parcial.

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) clo contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. ll7, caput), deÿidamente designadas pela

Administração.

6.3 Será designado designado(s) o frscal(is) de contrato nos termos do art. lI7 dalei no 14'133, de2021

7. DAS CONDIÇOES E F'ORMA DE PAGAMENTO

7,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realizaçáo dos serviços, conforme nota fìscal

devidamente atestada, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e

trabalhista;

7,2 O pagamento será efetuada através de ordem bancária para a conta de titularidade da contratada,

mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante;

8. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

g.l O custo estimado total da contratação é de R$ 10.999,80(Dez mil, novecentos e noventa e nove reols e

oitenta centavos), conforme custos unitários apostos em anexo;

s. DA DOTAÇÃO Onç.IMENTÁRrA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignaclos

no Orgamento Geral do MunicíPio.
g.Z. Acontrataçãoseráatendidapelaseguinteclotação: 1l0l 14 12201002.067,elementodedespesa:

3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: Próprio

10 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1 O prazo de vigência do contrato será a parlir da data de assinatura até 3l de Dezembto de 2025'

podendo ser prorogado, na forma clos artigos 1 06 e 107 da Lei no 74.133 , de 2021 '
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11 DAS OBRTGAÇOES OA CONTRATADA

l l.l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo administrativo e sua propost¿,

assumindo como exclusivamente seus os riscós e as despesas decorrentes da boa e perfeita execttção do

objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

cámerciais, taxas, fretes, ì.gu.or, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir,

sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na realizaçäo clo objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, drrante a execução do objeto contratual.

e) substituir , ÍepaÍar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa

do ConsumiAoilLei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a

realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

g) manter, durante toda aexecução do contrato, em compatibilidade aom as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a27,

Oo COOigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

concliçõÃ oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

i) prestar pessoalmente o objeto licitaclo, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório'

11.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ott sttpressões de

até Z5yo (vinte e cinco por-cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos

serviços ou nas .o¡¡prur, 
", 

no 
"uro 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta Por cento)'

12 DAS OBRTGAÇÕES n¿. CoNTRATANTE

12.l São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo administrativo;

b) verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade do serviço executado com as especificações

cánshntes do Edital e cla propostà,parahns de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidacles verificadas no objeto

lícitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

cl) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, attavés de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assttmidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do þr"rente Termó de Contrato' bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Coiftatada,de seus empregados, prepostos ou subordinados'
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13 DAS SANçOES ADMINISTRATMS

l3.l O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações

previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.1331202| quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5Yo (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20Vo (vinte por cento) do valor

ltouut pactuadò e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art'

155 da Lei 14.13312021;

III - irnpedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do òaput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposiçao de penalidade mais grave, e impeclirá ã responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Ad'ministraçao þública direta e indireta do enìe federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (rês) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativâs previstas nos incisós VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição då penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o

i.rponranrl de licitai ou contratar no âmbito da Administração Públic a diteta e indireta de toclos os entes

fedirativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descotttando-a dos

pagamentos a serem efetuados'

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-â em processo administrativo que

urrrgurorå o contraditório . ä ampla dãfesa, observändo-se o procedimento previsto na Lei n" 14'13312021'

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções ,levarâ em consideraçáo a a natùreza e a gravidade

da infração cometida, ãs peculiarid-ades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes' os

Ouno, qur dela provier"rn puru a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, ôonforme normas e orientações dos órgãos de controle'

14 DA EXTrNçÃO DOS CONTRATOS

l4.lConstituem motivos paru aextinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art' 137 da Lei no

14.r3312021.

14,2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administraçio, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral,em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se

houver previsão), ou por decisãojudicial'

14.3. euando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art' 138, $ 2o, da Lei 14'13312021"

14,4. Aextinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretat, sem prejuízo das sanções

previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 daLei 14'13312021'
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ts Do REAJUSTE E DO REEQUITÍ3ruO gCONOw11CO-FINANCEIRO

15.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses' Caso o

prazo exced a a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data clo orçamento estimado, os preços

poderao ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'

15,2. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial clo preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalouláveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso' a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os enca.rgos do fornecedor e a retribuição cla aclministração para a justa remuneração do fornecimento'

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma clo artigo 124,11, d, da Lei

14.r331202r

Anexo único do Termo de Referencia

Amontada/CE,20 de Janeiro de2025

VIRGILIO
Presidente da Autarquia ds Trânsito Rodoviário

R$

10.999,80
Rs 183,3360MÊS

nÃolos DE coMUNlcAçÃo
EQUIPAMENTOS TERMINAIS

PORTÁTEIS, PUSH TO TALK

(PTr) PROFISSIONAIS E

COMERCIAIS VIA CONEXÃO

2G, 3G, 4G E WlFl,

ACOI\4PANI{ADO DE BATERIA,

ANTENA, CAPA DE COURO, BASE

E FONTE.
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ANEXO I - A

ESTUDo rÉcNrco PRELTMTNAR - ETP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

3. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A necessidade da contratação dos equipamentos terminais portáteis push to talk profissionais e comerciais se dá pela

demanda de comunicação eficiente e segura entrà os colaboradores da empresa' Com a capacidade de conexão via

2G, 3G, 4G e Wifi, esses equipamentos grtãni"t a comunicaçäo em tempo real em.diferentes ambientes e

situaçöes. Além disso, a ¡nclusaó de bateria-, antena, capa de couro, base e fonte proporciona maior praticidade e

durabilidade no uso diário. A contrataçäo ¿essàs equipamentos atende aos requisitos da Lei 14,133 de licitações'

garantindo transparência e eficiência no processo de aquisiçäo'

4. DEM9NSTRAçÃ9 DA PREVI5Ã9 DA coNTRATAçÃo'NO P.LAN9'DE 6ONTRATAçÖES ANUAL

A previsão no plano de contratação anual para a locaçäo de 05 equipamentos terminais portáteis push to talk (PTT)

profissionais e comerciais é de garantir a comunicaçãó eficiente e segura da equipe, atendendo às necessidades de

conexão 2G, 3G, 4G e Wifi. lnólui bateria, 
"ti"Àã, 

ãápá de couro, 6ate e fonte, conforme a nova lei de licitaçäo

14.133.

5, DESGRIçÃO DOS REQUISITOS OO Co¡1¡ATAçAO

1. os equipamentos terminais porláteis devem ser de alta qualidade e atender aos padrões lécnicos exigidos para

garantir a eficiência e segurança na comunicaçäo'

j ,ti 2. A empresa contratada deve possuir experiência comprovada na locação de.equipamentos terminais portáteis push

,iiii to tatk (prr) p.lirriònáir 
""orur.¡åir, 

.õm caóac¡oaoå ¿" iorn"c"r suporte técnico e manutençäo adequados'

'!. Ji

ifti 3. os eouipamentos devem ser compatíveis com as redes de conexão 2G, 3G' 4G e wifi, garantindo a disponibilidade

'iiiï de comunitaçáo em diferentes ambientes e situaçöes'
,i1{t
iiili 4, A empresa contratada deve fornecer todos os acessórios necessários para o pleno funcionamento dos

,,,i*,$' equipamentorl"ãn1" baterias, antenas, capas de couro, bases e fontes de energia.

,i;,1
iiiif 5. O contrato de locaçäo deve prever cláusulas claras e objetivas. sobre prazos de entrega' garantias'

i,{ Hf responsabilidades das partes e possíüeis penalidades .t tu* de deécumprimento dos termos acordados'

iliill
:i,il 6. A licitação para a contratação dos equipamentos terminais porláteis deve ser realizada de acordo com os princípios

!fri da transparência, competitividade, ¡r-o'nóî-niu, economicidaiJå ãtìcicnc¡a' conforme estabelecido na Lei 14'133 de

i ii,i licitaçöes públicas do Brasil'

'lH[ ff::,:",1:'%; J;;"lllli::i3,:"1î"ilxî":år ,xJ;",i'"î?,,iï :3';3,.îT:!åïf'fi,':liti!!fi"{"^'J"$:i'J3þ":
i-i'iqf técnicas exigidas no edital. Deve-se buscar empresas q'u'äïã*çãt equþamentos äe qualidade' com conexäo 2G'

iitl äï: ;ä"" ffii, år¿, de acessórios como bate.a, antena, capa de couro, base e fonte.

tË'l Pág: 1

ji¡i.o'oo,,o
!:ii
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É importante anal sar as ProPostas dos fornecedores, verificando a caPacidade técn ca e financeira das empresas'

bem como a adequaçäo dos preços praticados. Além disso, é fundamental garantir a transPa rência e a

competitiv idade do Processo licitatÓrio, de acordo com os Princi pios da Lei '14.133 de licitaçöe s pitblicas do Brasi

visando a contratação do fornecedor que ofereça a melhor relação custo-be neffcio para a administraçäo prlblica.

7. DESGRIçÃo DA SOLUçÃO COlVlo:uM:ToDO

uipamentos terminais porláteis push to talk (PTT) inclu 05 unidades
Aso uçä o proposta Para a locaçäo dos eq

completes, com conexäo 2G , 3G, 4G e Wifi, bateria de longa duraçä0, antena para melhor reoepçäo de sinal, oaPa de

couro para Proteçä o, base Para recarga e fonte de energia, Esses equiPam entos profissionais e comerciais atendem

às necessidades de comunicação eficiente e seg ura, garantindo a qua lidade e a confia bilidade exigidas Pela

administração Ptiblica , conforme estabelecido na Lei 14.133 de licitações Públ icas do Brasil

s.I.ESTIMATIVADAsSIJANTIDADESDEITENSASEREMCoNTRATADoS

As especificaçöes e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor

competente responsáve I por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contrataçäo' dessa forma

entende-se necessária contratação dos seguintes itens e quantitativos:

8.2. I ENS, QUANTITATIVOS EVAIORES ESTIIV]ADOS

O setor de compras competente após realização de

Ju-pt.Co públicos praticados, sites, links da internet

pãtã 
"ått'.ontratação 

é de R$ 10'999,80 (dez mil n

pesquisas de preços com fornecedores por m.eio e-mail' banco

ã .o'Tãtã. .t tbco-constäiou que o preço médio estimado global

ovãcentos e noventa e nove reais e oitenta centavos)'

'':
9, J rJ $Tt FtcATtvA paRA: o,,P¡nc Ë uaM ENTio 0 u iNÃo :DA SOLUçÃO'

A locação dos 05 equipamentos terminais portáteis push to talk, (PTT) deve ser feita de forma integral' sem

oossibiridade de entrega fracionada. Após a coiüiäJ¡"nii"g. oo'. àq'r¡pãm"ntos deve-ser imediata' garantindo

ässim a disponibiridade dos mesmos para uso iréo¡u'to. Todos os uru*éiiãó necessários para o funcionamento dos

equipamentos devem sei iornec¡oos'¡untameniå *r o. terminais, ;;;;;"rãó a compieta operacionatidade dos

mesmos,
'

10. AltÑHAilleNT,o,Ët¡TnE A CONÍRATAçAO E O PLANEJAMENTO

o processo de contratação para a loca.çäo-dos equipamentos terminais portáteis push to talk (PTT) seguirá as fases

esiaberecidas pera Lei 14.1g3 de ricitaçöes'p,]briä ¡" arasir. tniãiårrãntu, será eraborado o Documento de

Formarização da Demanda (DFD) para ¡oentiricSiäJ"ñe""åiãåãã'.r ;;#;ifì""ções Jos-equipamenros' Em sesuida'

será rearizada a cotaçäo para a sereção oo, toíi"J"iåiã., r"iri¿u p.rãt-Jöãié*id prétiriinar (ETP) para avaliar

a viabiridade e adequaçäò dos equipam.nto, ár-oäï;;;;r ¡ä uoniin¡rtrãõåïpu¡ri"à Todoo.,orocesso será pautado

pera transparcncia, erJ¡äîiãïråöår¡oããå, "¡**ãã'ääi"rti,ã '.n"rr.rorîoä,."tåçao 
prr. atendår às necessidades do

órgäo Ptltblico
:

l1. RESUI-T'ADOS PRETENDIDOS-'

A contratação dos equipamentos terminais portáteis push to tark (prr) visa atender às necessidades de comunicação

eficiente e segura entre os profissionais 
"nuov¡äätn. 

oferaçoès ""#;.liË.ïåm-a 
possio¡ridade de conexäo via

2c, 3c, 4G e Wifi, os equiþ-amentos garante;"ñ;;"Ë;ùå "tpr""ã'ãIãuuJ'-pottiui¡itanuo 
a comunicação em

ãiferentes ambientes e situaçöes'

Alémdisso,alocaçäodosequipamentosincluiacessÓrioscomo.bateria,antena,capadecouro,baseefonte'
garantindo a praticidade ä , äiirÙ¡l¡0"0" 0"" !¡îpååît""r' ð;; issó, ãspera-se que os profissionu't tunn"t 

lrn,

QuantUnid.:Med¡da

60MÊS
RÁDIos DE coMUNIcAçÄo
EQUIPAMENTOS TERMIÑAIS PORTÁTEIS, PUSH TO TALK (PTT) PROFISSIONAIS E

coMERcIAIS V]A coNEXÃo 2G, 3G,4G E WIFI, ACOMPANHADO DE BATERIA'

ANTENA, CAPA DE COURO, BASE E FONTE'

:R$
Unid

10,999,80183,33
RÁDros DE COMUNICAÇAO

aContratacão
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disposiçäo todos os recursos necessários para uma comunicaçäo eficaz e sem interrupçöes, contribuindo para a

agiiidade e eficiência das operaçöes comerciais,

Dessa forma, a contrataçäo desses equipamentos atende aos requisitos da Lei 14.133 de licitaçöes, garantindo a

transparência e a competitividade no processo de aquisiçä0, bem como a qualidade e a adequaçåo dos

equipamentos às necesåidades da empresa contratante. Com a utilização desses terminais portáteis, espera-se

otimizar a comunicação entre os profissiona¡s, aumãntando a produtividadé e a eficiência das operaçöes comerciais'

A locação de equipamentos terminais portáteis push to talk (P_TT) profissionais e comerciais via conexão 2G' 3G' 4G

e wifi pode gerar impactos ambientais'signiflcativos, A produçao e'descarte desses equipamentos podem resultar em

ãmissdes de-gases óe efeito estufa, consumo de recursos naiurais e geraçäo de resfduos eletrônicos'

Além disso, a utilizaçäo desses equipamentos pode contribuir para o aumento do consumo de energia'

principalmente se forem utilizados oe iorma intensivä e por longos.pðrfodos de tempo, lsso pode resultar em uma

maior demanda por energia elétrica, o qru poåã iãi imóuctos nigatiùos sobre o meio ambiente, como a emissão de

gases poluentes na atmosfera,

para mitigar esses impactos ambientais, é importante que as empresas que fornecem ess.es equipamentos adotem

práticas sustentáveis em sua produção e ¿escartã. liso inclui a uiilizaçäo'de materials recicláveis, a implementaçäo

de programas Oe recictagem e'a promoção do uso consciente dos equipamentos por parte dos usuários'

Além disso, é fundamental que as empresas incentivem a utilizaçäo de equipamentos^mais eficientes em termos de

consumo de energia e que promouur . .onr.ìãnt¡iucáo oor ,túário. soore a importância da preservaçåo do meio

ambiente, A adoção de medidas sustentáveis pode contribuir para a reduçäo dos impactos ambientais gerados pela

locação desses equipamentos terminais portáteis'

o objeto em questão não é conelato e nem interdependente, A clareza na definiçäo de relaçöes entre objetos é

fundamental.

1 4. p ROM D Ê NetASr A,S E:REM ADOTADAS P, ELA,Aérvl fl lSf neçAO

1, Realizar pesquisa de mercado para identificar fornecedores que atendam ås especificaçöes técnicas exigidas no

editalde licitaçäo

2. Elaboraro termo de referência com todas as informaçöes necessárias para a locaçäo dos equipamentos' incluindo

prazos, valores e condiçöes de pagamento'

3. Realizar o processo licitatório, seguindo todas as etapas previstas na legislação vigente' para selecionar a empresa

fornecedora dos equiPamentos

4, Capacitar os servidores responsáveis- pela,fìscalizaçäo e gestäo do contrato' fornecendo informaçöes sobre as

obrigaçöes da contratada, os direitos ¿a nOm¡nisöãiäïð ot ptã."Jitentos para acompanhamento do contrato'

5. Realizar a assinatura do contrato com a empresa vencedora da licitação' garantindo que todas as cláusulas

ãrt"ját de acordo com o edital e o termo de referência'

6. Rearizar vistoria nos equipamentos rocados, verificando se estäo de acordo com as especificaçöes exigidas e em

perfeito estado de funcionamento'

T.Estabelecerumplanodemonitoramentoeavaliaçãodocontrato'comindicadoresdedesempenhoaserem
acompanhados ao longo da vigência do contrato'

g, Garantir a correta gestão do contrato, realizando reuniöes periódicas com a empresa fornecedora para avaliaçäo

do cumprimento das obrigações contratuais " 
;;;iù;áã de eventuais problemas que possam surgir durante a

execuçäo do contrato. I J

A locação de equipamentos terminais portáteis.push to talk (eil n]9llsionais e comerciais é uma necessidade cada

vez mais presente ", ¿i'uãLo, ,etoreä da sociådade, como segurançr-punr,t"t,9ventos, logfstica' entre outros' com

a evorução das tecnorogias de comunicação, ¿ iunoãm"ntar que as or!ãnìiãóo.r tenham acesso a equipamentos

Påg: 3 de 4
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Avenid a General Alipio dos Santos,
CNPJ: 06,582.449/0001PfiSFËIÎUITÀ

modernos e eficientes, capazes de garantir uma comunicaçäo rápida e Segura'

A contrataçäo pública para a locaçäo de O5(cinco) equipamentos terminais portáteis push to talk (PTT) profissionais e

comerciaijvia conexäo 2G, 3G, 4-G e Wifi, âcomfanÉaào de bateria, antena, capa de couro, base e fonte, atende aos

princlpios da economicidaáe, eficiência, transpárência e competitividade, conforme estabelecido na Lei 14'133 de

licitaçöes,

A utilização de equipamentos modernos e atualizados contribui para a melhoria dos serviços prestados, aumentando

a etc¡encia e a'qualidade das operaçöes. Além disso, a iocação desses equipamentos permite uma maior

flexibilidade e agilidade na gestäo dos recursos, uma vez que näo é necessário realizar altos investimentos na

aquisição dos mesmos.

A exigência de conexão 2G, 3G, 4G e Wifi garante que os equìpamentos estejam preparados para operar em

diferentes ambientes e situaçöes, possibilitanäo uma bomunicaçäo eficiente em qualquer lugar, A presença de

bateria, antena, capa de couró, base e fonte assegura que os equipamentos estejam completos e prontos para uso

imediato, sem a necessidade de investimentos adicionais.

por fim, a realizaçäo de um processo licitatório para a contrataçäo desses equipamentos garante a seleçåo da

p.pòrtä mais vaniajosa para a administraçao pUbtica, promovendo a competição'entre os fornecedores e garantindo

a transparência e a legalidade do processo'

poilanto, a contrataçäo da locação de equipamentos terminais portáteis push to talk (PTT) profissionais e comerciais

via conexäo 2G,

Após análise detalhada do objeto de contratação priblica para a loca_ção de equipamentos terminais portáteis push to

talk (pTT), é possfvet concluir que a proposta at'ende dò forma satisfatória ás'necessidades da administração' os

equipamentos oferecem conectividadä via 2G, iC, +C e Wifi' o ,que 
garante uma .aTpl? cobertura de rede e

possibilita a comunicaçäo eficiente em diferentes ambientes e situaçöes, Àlém disso, a inclusäo de acessórios como

bateria, antena, capa de couro, base e fonte contribui para a praticidade e durabilidade dos equipamentos,

tornando-os ideais para uso profissional e comercial,

A variedade de recursos e a qualidade dos equipamentos oferecidos na contrataçäo p(rblica demonstram um

alinhamento com as necessidades atuais o" .ðri,nióãçào e mo¡ilidade das organizaçöes' A possibilidg-qq qe

utilização em diferenter-rãour " 
a presença oe ãàeisor¡oä complementares garantem a eficiência e a versatilidade

dos equipamentos, atendendo assìm Oe iormá ãOuiruJu à demanda propõsta, Des.sa forma, a contrataçåo dos

equipamentos terminais portáteis PTT se mostra .omo uma escolha acertada para o atendimento das necessidades

de comunicaçäo da administração, proporcionando uma solução completa e eÍicaz paø a realizaçâo das atividades

propostas.

Amontada-CE, 20 de Janeiro de 2025

Presidente da Auta I de Trånsito e TransPorte

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

https ://tra ns parencia. acontratacao' com' br/pma/etp
' 
CHAVE:' 4b01 078e96f6 5f2ad657 3ce6fecc944d

aContratacão
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ANEXO rr - DocuvrnNra.ÇÃo DA EMPRESA A SER CONTRATADA

,fä&e €j_Q

n¿.grl,rrA,cÃo ruRÍnrc A' :

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da

condição de Microempreendedor Individual - ccMEI, cuja ãceitaçáo ficarâ condicionada à verifrcação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.briAto.constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, .t-.1. ttuiun¿o õe sociedade comercial; inclusive com as alterações

contratuais, se houver ãu da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil;

Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da

diretoria em exercício, na hipótese de socieãaàe civil; Decreto de autorizagão, em sendo o caso de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país'

D cópIA DE DocuMENTo OFICIAL coM Foro E cpF, de sócio-Administrador ou do titular da

"tprrru, 
ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL

I) prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estaduar, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III) prova de reguiaridade para com a FazendaFederal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante.

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da certidão de

regularidade de Débitos i-elativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da união (cND),

emitidas pela Receita Federal do Bras' na forma da portaria conjunta RFB/'GFN no I .75 1 , de 2 de outubro

de2014;

v) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de certidão

CÁnsolicladaNegativa de õ¿bitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

VI)AcomprovaçãoderegularidadeparacomaFazendaMrrnicipaldeveráserfeitaatravésdeCertidão
Consolidada Negativa ¿e ñébitos inscritos na Dívida Ativa Municipal'

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS' através de

Ceiificado de Regularidaãe de situação - CRS e;

VI[).Provadesituaçãoregularperante.aJustiçadoTrabalho,atravésdaCertidãoNegativadeDébitos
Traúalhistas - CNDT, conforme Lei 12'44012011'

IX _ Declaragão da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, infon'ando que cumpre

a proibição pr.uirtu no-i*ilo ixir' ¿Jîrì. rÞ ðonrìituireå r."¿out. - ou se.ia, de que não uriliza

trabarho de menor de dezoito uno, .rn utioidades noturna;;-rerigosas ou insalubres, e de trabalho de

menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, ". pup"i Ju]topriu empresa' contendo o carimbo

ou impresso identificador do cNpJ/lvIF da firma proponente, Jrrino¿år pot p.ttou legalmente habilitacla e

que seja possível' Identificar quem asslnou'

::.. .{: . ;,
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I) cornprovante de opção pelo simples-obtido através do site da Secretaria cla Receita Federal, eniitida'poi

um período de até 90 (noventa) dias, salvo fr.u¡rao de prazo djverso em lei ou em nonníì infralegal' fìcando

a licitante responsável por juntar a respectiia comprovação ou Declaração de respo'sabilidode do licitante

para fins legais, sob as p.nä, cla lei, qu. .utpr.m os requisitos legais para qualihcação como microempresa

ou empresa de pequeno porte nas condiçols do Estaiuto Naciãnal da Microempresa e da Empresa <le

pequeno por.te, i'stitulio iela Lei complemen tar no rz3 de 14 de dezembro de 2006, ern especial quanto ao

seu art. 3o, podendo ser utilizado modelo próprio;

II) Declaração da Licitante em paper tirnbraclo e assinacro pelo representante legal, i'formando q*e cumpre a

proibição prevista no art. ?" da cF - oo ,..¡u, de que nào. utillza trabal¡o de menor de dezoito anos eln

atividades noturnas, perigosas ott insalubrer, . d. trabalho de menor de quatorze anos' salvo na condição de

aprendiz.
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ANEXO m-
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

¡,RUPrìtrl (it1/\ lll:l ¿\ùl(tN t)\114
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A PREFEITURA MT]NICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação llo' 

-' 

com o

PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

Valor Tot.Qaunt. Valor unit.Unid.
medida

Item Descrição do item

MES 601 IOS DE
coMLJNICAÇAO
EQUIPAMENTOS
TERMINAIS PORTÁTEIS,
PUSH TO TALK (PTT)
PROFISSIONAIS E
COMERCIAIS VIA
CONEX,Ã.O 2G, 3G, 4G E
WIFI, ACOMPANI{ADO DE
BATBRI-A, ANTENA, CAPA
DE COURO, BASE E FONTE.

Prtzo de Entrega: Conforme Termo de Referência'

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

lCE, XX de XXXXXXXXXX de 2025.

Responsável Legal

@
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ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATo ADMINISTRATIVo eUE FAZEM ENTRE SI O MI-INICÍpIO , PoR
rNrpnvÉuo Do (A) E

o N¿u{rcÍpto com sede no(a) , na cidade de

-,

_, através do(a) inscrito no CNPJ no

neste ato representado(a) pelo(a) portador

denominado CONTRATANTE, e o(a)do CPF no doravante
CNPJ/MF sobinscrito(a) no

, neste ato representado(a) Pot 

-,

doravante designado CONTRATADO, em observância às disposições do art. 75, II
14.133, de lo de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

o no , sediado(a) na
portador do CPF no,

e art.72 da Lei no

presente Termo de

Contrato, decorrente Processo , mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PzuMEIRA _ OBJETO

1.l,conformeespecificaçõesconstantesnoTermodeReferênciae
na proposta da vencedora, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência do contrato será a partir da data de assinatura até 3l de Dezembro de 2025, podendo

ser proffogado, na forma dos artigos I 06 e I 07 da Lei no 14.133 ' 
de 2021 .

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 202I, e cada parte rLsponderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

3.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) frscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, dè 2021, art. ll7, caput), devidamente designadas pela

Administração.

3.3 Será designado designado(s) o fiscal(is) de contrato nos termos do art. 117 dalei no 74'133, de2021

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO

4.1 O valor global contratado é de R$ ( ), conforme Planilha a seguir:

t ¡; .\itc¡N l)\{¡.t
c t! ÞJ : o ri. !t / ? - 4 4 9/ O Ð.-r 1 - I 1 /', r-ìG F :'-) ar. g' 2 0 2 ê o_'i
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crÁusuLR eUINTA - Do PAcAMENTo

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após arcalizaçáo dos serviços, conforme nota fiscal

devidamente atestada, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e

trabalhista;

5.2 O pagamento será efetuada através de ordem bancëria para a conta de titularidade da contratada,

medianie ã apresentação de nota frscal oonespondente devidamente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante;

clÁusura 5EXTA - Do REAJUSTE E Do REEeUILÍBRIo ECoNOMICO-FINANCEIRO

61. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses' Caso o

prazo exced a a 12 (doze) .esè. a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, os preços

poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas'

6.2. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilirem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso' a

repartigão objeiiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente

entrå os .n.urgó, do fornecedor e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimelto,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-ftnanceiro inicial, na forma do artigo l24,Il, d, da Lei

t4.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBzuGAÇÕBS OO CONTRATANTE

7.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo administrativo;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as especificações

constantes do Edital e da propostã,patafîns de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifltcadas no objeto

lícitado, para que seja substituído, reparado ou corigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contr atada, attavés de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto rcalizado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros'

ainda que vinculados à execução do presénte i.rrno de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada,de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA OITAVA - OBRIGAÇÕBS lO CONTRATADO

g.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processos administrativo e sua proposta'

assumindo como exclusivamente seus os risãos e as despesas deóonentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações' prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado cla respectiva nota fiscal;

¡'R¡l¡rEt3 t:l¡-\ D¡:l '\\l(t& ti\t¡Â
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b) arcar com todas as despesas, diretaJou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, flSèais e l

comerciais, taxas, fretes, ,.guror, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que pOssam lncldff,'

sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragão ou a terceiros, decorrente de sua

culpaou dolo na realizaçáo do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

e) substituir,repaÍat ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa

dã ConsumiOoil1,ei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para 
-a

íealizaçáo do objeto, os rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

g) manter, durante toda a execução clo contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

ðondições de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 73 e 17 a 27 ,

Aâ COOigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condiçõJs oferecidas pelo contratado, àplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

i) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório'

g.Z. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

ite ZSW (vinte e cinco poi cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos

serviços ou nas 
"o¡¡p.ur, ", 

no .uro de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta Por cento).

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇAO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.I O prazo de início da execução dos serviços é de até l0 (Dez) dias úteiscontados do envio da ordem de

autoÅiação do serviço, no local indicado na ordem de serviço'

9.3. A realizaçáodos serviços se darão sob o regime de empreitada por preço global

g.4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante'

9.5 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando-em desacordo com as

especificações constante, no î"rro de Reférência e na proposta vencedora, devendo ser providenciada as

devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades'

9.6 O prazode garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8'078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

9.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações

cônstantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) defìnitivamente, após vistoria, parg efeito de verificação da conformidade do objeto com as

especificaçõ", 
"onrtunies 

na propostà da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

CLÁUSULA OÉCTVE. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento Oul inftafoàt '

previstas no art. 155 da Leil4.I33l2021

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5%io (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida , até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20%o (vinte por cento) do valor

gtoUut pactuadò e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.

155 da Lei 14,13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justifrcar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

ed'ministraçao Þública dircta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisós VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição dð penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o

iesponsávrl de licitai ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.3_Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

10.4_A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que

urrr[ururå o contraditório . ã ampla dàfesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 74.133/2021'

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração aanatuteza e a gravidade

da infração cometida, às peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes' os

danos que dela provier.. puru a Administração Pública e a implantação ou o aperfeigoamento de programa

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

l l.lConstituem motivos pa.tr- aextinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório . u ampla defeia, as situações elencadas no art. 137 da Lei no

14.t3312021.

lLZ A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se

houver previsão), ou por decisãojudicial'

11.3. euando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administraçâo, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularment" 
"olnp.ouudos 

que'houu"l. sofrido, na forma do art. 138, $ 2o, daLei 14'13312021'
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clÁusule oÉcwte sEGUNDA - ooraçÃo oRÇAMENTÁrua

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específtcos consignados

no Orçamento Geral do Município.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

CLÁUSULA DÉCTIT,TR TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de202I,e demais norïnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conticlas na Lei no

8.078, de 1990 --Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇOES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar-ts. 124 e seguintes da Lei no l4'I33,
de202l.

15.2O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ FORO

16.1 Fica eleito o foro da Comarca d" 

-, 

Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa.

de de

CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

CPF:

a

s¿ffis
11.4. A extinção determinada por ato unilateral da

previstas nesta Lei, as consequências previstas no
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Adrninistração poderá acarretal, sem prejuízo das

139 daLei 14.13312021.
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